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SALA DAS ATAS 

Ata da 9a Sessão Extraordinária, do 10 Período, da 4 a Sessão 
Legislativa da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, Estado 
do Rio de Janeiro, realizada em 24 de Julho de 2020. 

Aos Vinte e Quatro dias do mês de Julho do ano 2020 (dois mil e 
Vinte), nesta cidade de São Pedro da Aldeia, Estado do Rio de 
Janeiro, no edifício sede da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia, 
situada à Rua Hermógenes Freire da Costa, n° 179 — Centro, sob a 
Presidência do Vereador Bruno Mendonça da Costa, sendo 
Secretariada pela Vereadora Claudia Batista Gregário Mendonça 1 a

Secretária, ocupando a 2a Secretaria a Vereadora Mislene Conceição 
dos Santos. Pelo livro de presença verificou-se o comparecimento dos 
Senhores Vereadores: Bruno Mendonça da Costa, Leni Almeida da 
Silva Santos, Claudia Batista Gregório Mendonça, Mislene 
Conceição dos Santos, Ronaldo Linhares de Macedo dos Santos, 
Beatriz Soares Gomes Leite, Denilson de Souza Guimarães, José 
Victor Coutinho da Costa, Edivaldo de Oliveira Cunha. Deixando 
de comparecer o Vereador Ediel Teles dos Santos cuja ausência 
foi justificada por Ofício. Com a presença da maioria dos membros 
da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a presente Sessão 
Extraordinária e a Vereadora Mislene fez a leitura do Versículo Bíblico. 
Em seguida o Sr. Presidente solicitou a Vereadora Claudinha que 
fizesse a CHAMADA REGIMENTAL que foi respondida pelos 
Senhores Vereadores conforme Livro de Presença. Dando 
prosseguimento o Sr. Presidente solicitou a Sra. 1a Secretária que 
fizesse a Leitura do Expediente: Ofício Interno CM N° 003/2020 de 
21/07/2020 do Gabinete do Presidente Vereador Bruno Costa, convoca 
os Senhores Vereadores para a realização de Sessão Extraordinária a 
ser realizada no próximo dia 24 de julho, às 10h00, com a finalidade de 
apreciar o Veto Total ao Autógrafo do Projeto de Lei Complementar n° 
001/2020, Mensagem n° 005 do Chefe do Poder Executivo que dispõe 
sobre a alteração da Lei Complementar n° 61/2008 que reestrutura o 
Previspa e dá outras providências, encaminhado através do Ofício N° 
087/2020 GP-CM de 17/07/2020 do Gabinete do Prefeito. Ofício N° 
08/2020 do Gabinete do Vereador Ediel Teles que comunica e justifica 
sua ausência na presente Sessão Extraordinária. Ofício N° 087/2020 
GP-CM de 17/07/2020 do Gabinete do Prefeito, encaminha Veto Total 
ao Autógrafo do Projeto de Lei Complementar n° 001/2020, 
especificando e enumerando as razões do Veto. Feita a leitura das 
matérias a serem apreciadas na ORDEM DO DIA, passou à Votação: 
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Em Discussão e Votação Única o Veto Integral ao Autógrafo do Projeto 
de Lei Complementar n° 001/2020, Mensagem n° 005 do Chefe do 
Poder Executivo que dispõe sobre a alteração da Lei Complementar n° 
61/2008 que Reestrutura o Previspa, encaminhado através do Ofício 
N° 087/2020 GP-CM de 17/07/2020 do Gabinete do Prefeito. Posto em 
Discussão fez uso da palavra a Vereadora Mislene que defendeu as 
emendas apresentadas pelas Comissões, discordando das razões do 
Veto à matéria, defendendo os Servidores Públicos, seguida pela 
Vereadora Claudinha, o Vereador Denilson e a Vereadora Bia que 
defenderam o funcionalismo público e os seus direitos discordando da 
matéria original do Prefeito que culminou nas Emendas, externando os 
seus votos contrários ao Veto. Foi o mesmo Rejeitado por 
unânimidade. Fim da ORDEM DO DIA e nada mais havendo a tratar, o 
Sr. Presidente declarou encerrada a presente Sessão e marcou 
Sessão Ordinária para 3a Feira, dia 04 de Agosto, às 10h30. Para 
Constar, Eu, Vereadora Claudia Batista Gregário Mendonça 1a 

Secretária, lavrei a presente Ata, que vai devidamente assinada por 
mim, pelo Senhor presidente, Vice Presidente e 2a Secretária, depois 
de lida e aprovada pelo Colegiado. São Pedro da Aldeia, 24 de Julho 
de 2020. g 
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